
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2021 

(Processo Administrativo n.º 97/2021) 

CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL OU EQUIVALENTES 

 

 1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Indianópolis, sediado na Praça Caramuru, 150, 

Centro, Indianópolis/Paraná, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 

tipo menor preço, avaliado por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei Complementar 147/2014, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 16/09/2021 

Horário para abertura dos envelopes de proposta: 08:30 

Data e Horário máximo para protocolo dos envelopes e do credenciamento: 15/09/2021 até as 16h30min 

 

 1.2 Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 

dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

 1.3 De acordo com o Decreto n.º 050/2021, o Pregoeiro Oficial desta licitação poderá ser o Sr. Leonardo Beumer Cardoso ou o 

Sr. Marcelo Rodrigues da Silva, o qual designará a sua equipe de apoio para execução dos trâmites licitatórios. 

 

2. ANEXOS 

2.1. Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo - Carta de Credenciamento; 

c) Anexo III - Modelo - Declaração de idoneidade; 

d) Anexo IV -  Modelo - Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação; 

e) Anexo V - Modelo - Declaração de não existência de trabalhadores menores (inc. XXXIII do art. 7 da Constituição Federal); 

f) Anexo VI - Modelo - Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VII - Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato; 

h) Anexo VIII - Termo de Responsabilidade 

i) Anexo IX - Modelo - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação 

j) Anexo X - Modelo - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

j) Modelo de termo de renúncia (não obrigatória a apresentação) 

 

2.2. É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

 

 



3. DOS VALORES E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para locação de equipamentos e serviços de recreação para serem 

utilizados, de forma fracionada e eventual, em eventos que virem a ser realizados no município de Indianópolis/PR, com Valor 

máximo total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), conforme condições, especificações, valores, estimativa de consumo e relação 

detalhada constantes no Anexo I - Termo de Referência e nos termos deste edital e seus anexos. 

3.2. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Dotações 

Exercício 

da despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 200 03.001.04.122.0007.2016 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 210 03.001.04.122.0007.2016 510 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 220 03.001.04.122.0007.2016 511 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 1340 07.001.10.301.0010.2070 303 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 1350 07.001.10.301.0010.2070 494 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 1360 07.001.10.301.0010.2070 1495 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 1361 07.001.10.301.0010.2070 1498 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 1830 07.001.10.301.0010.2075 303 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 1840 07.001.10.301.0010.2075 494 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 1910 07.001.10.301.0010.2099 303 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 1920 07.001.10.301.0010.2099 494 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2250 07.002.10.302.0010.2078 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2260 07.002.10.302.0010.2078 303 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2270 07.002.10.302.0010.2078 1496 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2440 07.003.10.304.0010.2074 303 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2450 07.003.10.304.0010.2074 494 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2460 07.003.10.304.0010.2074 1497 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2630 07.003.10.305.0010.2033 303 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2640 07.003.10.305.0010.2033 494 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2890 07.005.10.302.0010.2031 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 2900 07.005.10.302.0010.2031 303 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 3070 08.001.20.122.0016.2059 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 3280 09.001.12.361.0011.2034 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 3290 09.001.12.361.0011.2034 103 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 3300 09.001.12.361.0011.2034 104 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 3860 09.003.12.361.0011.2039 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 3870 09.003.12.361.0011.2039 103 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 3880 09.003.12.361.0011.2039 104 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 3890 09.003.12.361.0011.2039 107 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4130 09.003.12.365.0011.2040 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4140 09.003.12.365.0011.2040 104 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 



2021 4150 09.003.12.365.0011.2040 107 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4250 09.004.13.392.0012.2045 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4390 10.001.08.244.0008.2022 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4391 10.001.08.244.0008.2022 955 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4450 10.001.08.244.0008.2023 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4460 10.001.08.244.0008.2023 934 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4650 10.001.08.244.0008.2094 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4660 10.001.08.244.0008.2094 934 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4720 10.001.08.244.0008.2120 940 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 4800 10.001.08.244.0008.2122 936 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 5160 10.004.08.243.0008.2100 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

2021 5510 13.001.27.812.0019.2067 0 3.3.90.39.12.00 Do Exercício 

 

4. INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL 

4.1. As informações e retirada do edital estão à disposição para verificação por parte dos interessados junto ao Departamento de 

Planejamento – Setor de Licitações do Município de Indianópolis, na Praça Caramuru, 150, Centro, CEP 87235-000, Indianópolis, 

Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das 13h às 16h, pelo Telefone 44 3674-1108. 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Podem participar desta licitação: 

5.1.1 Todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que preencham as condições exigidas neste edital. 

5.1.2 Será concedido tratamento de EXCLUSIVIDADE para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

a) Pessoa física; 

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

c) Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental da Administração Municipal; 

d) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 

regularidade fiscal; 

e) Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

f) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública, direta 

ou indireta, federal, estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no diário oficial da união, do estado ou do município, 

pelo órgão que o praticou; 

g) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou 

municipal, desde que o ato tenha sido publicado no diário oficial da união, do estado ou do município, pelo órgão que o praticou, sob 

pena de incidir no previsto do parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8666/93 e suas alterações. 

 

6. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Os interessados, até o dia, hora e local fixados no item 1.2, deverão apresentar a proposta comercial e os seus documentos de 

qualificação/habilitação para a Comissão Pregoeira, em envelopes distintos, devidamente lacrados e identificados na parte externa da 

seguinte forma: 

 

 

 

 

 



Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2021 

ENTREGA DOS ENVELOPES: até 15/09/2021 às 16:30h 

ABERTURA:16/09/2021 às 08:30h 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: .................................. 

ENDEREÇO:........................................... 

FONE/FAX............................................. 

CNPJ: .................................................. 

 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2021 

ENTREGA DOS ENVELOPES: até 15/09/2021 às 16:30h 

ABERTURA: 16/09/2021 às 08:30h 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: .................................. 

ENDEREÇO:........................................... 

FONE/FAX............................................. 

CNPJ: .................................................. 

 

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA 

7.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados, até o dia, hora e local fixados no item 1.2, os seguintes documentos, entregues 

fora dos envelopes de proposta e documentação: 

a) Tratando-se de representante legal: O estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta 

comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procuração ou Carta de credenciamento: A procuração ou carta de credenciamento por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea anterior, 

que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

c) Declaração dando ciência de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de exclusão do 

interessado nesta licitação. 

d) Certidão referente ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 

f) Certidão negativa de inidôneo e inabilitado, emitida pelo TCU através do site 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3S28nFM41nnCVrgW0BqCpGyJCzKQ 

g) Consulta de impedidos de licitar emitida pelo TCE/PR, através do site 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx 

 

A consulta aos cadastros referentes aos itens 7.1 "d, e, f e g" será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

h) Certidão devidamente registrada na Junta Comercial do ente federado, informando o seu enquadramento nos termos da Lei 

Complementar 123, de 14/12/2006; 

 h.1. A Empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, deverão apresentar fora dos envelopes no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Apresentar juntamente com esta declaração comprovante de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


CRC atualizado do contador, não sendo aceita a declaração no caso de não apresentação ou certidão vencida - As empresas 

classificadas como MEI serão dispensadas de apresentar este documento). 

 

7.2. Cada empresa deverá apresentar um único representante, a quem outorgará poderes para participação exclusiva, de modo de que não 

será admitido que uma pessoa represente mais de uma empresa. 

 7.2.1 De acordo com o Art. 54 da Constituição Federal e segundo o art. 38 da Lei Orgânica do Município, seguindo o princípio 

da moralidade e a incompatibilidade, fica proibida a representação da proponente por representante dos poderes executivos e/ou 

legislativo do município de Indianópolis. 

 

7.3. Somente poderão deliberar em nome do licitante, participar da fase de lances verbais e praticar os demais atos pertinentes ao 

certame, os representantes devidamente credenciados, conforme item 7.1. 

7.4. Para a empresa que tenha apresentado a proposta, mas não esteja devidamente representada, ficará a critério do Pregoeiro sua 

aceitação ou não. Caso seja acolhida, não poderá participar das rodadas de lances verbais. 

 

8. PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE 01) 

8.1. Nos anexos deste Edital, conforme item 2 e seus subitens, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo I - Termo de 

Referência). 

8.2. A proposta de preço deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas neste Edital, não podendo 

ultrapassar o valor máximo estabelecido no item 3 deste Edital, em uma via, com suas páginas numeradas, e a última assinada pelo 

representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata 

compreensão de seu conteúdo; será preenchida através do programa digital EsProposta e arquivo no formato ".esl", ambos fornecidos no 

site do município ou através de solicitação pelo e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br.  

 8.2.1 A empresa participante deverá preencher os campos em branco, colocando seus preços unitários. 

Posteriormente deverá preencher o campo “Dados do Fornecedor”, "Dados do Representante" (que deverá ser de quem estará no dia da 

sessão) e o "Quadro Societário", para somente neste momento poder salvar as alterações na proposta. Terminado o preenchimento dos 

dados, será feita a impressão da proposta (podendo ser impresso somente os itens cotados, conforme o caso). Dentro do envelope deverá 

vir o arquivo gravado em cd ou pen drive, contendo o arquivo Proposta.esl já preenchido;  

8.3. A proposta deverá conter: 

a) razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, 

número da conta corrente e praça de pagamento; 

b) Número e modalidade da Licitação; 

c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto; 

d) preço total de cada item, de acordo com o(s) preço(s) praticado(s) no mercado, conforme estabelece o inciso IV do art. 

43 da Lei Federal nº. 8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência - 

Anexo I do presente Edital, não podendo o valor unitário do item da proposta ultrapassar o valor máximo do item estipulado para 

este edital; 

e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

f) Prazo de entrega de no máximo 48 horas a partir da data de envio do empenho ou conforme data a ser 

estabelecida pela administração; 

g) Prazo de pagamento de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal; 

h) Data e assinatura do proponente. 

i) Anexo X, preenchido e assinado, conforme modelo em anexo. 

j) Declaração de que no preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 

com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 



K) Declaração se responsabilizando pelos danos decorrentes do SERVIÇO, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

L) Declaração da própria empresa, elaborada em papel timbrado, de que não exista em seu quadro de empregados, 

servidores públicos municipais, exercendo função de gerência, administração ou tomada de decisão; declaração deverá conter telefone 

para comprovação, além de nome do responsável pela informação, telefone, endereço do local, endereço eletrônico (e-mail), cargo e 

assinatura. 

8.4. Se os prazos de validade, entrega e/ou pagamento não forem informados na proposta, prevalecerá o que está no 

edital. 

8.5. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, entrelinhas e borrões, não podendo modificar as quantidades e 

especificações do objeto deste edital, sendo desclassificadas as rasuradas ou de interpretação dúbia, que oferecerem vantagens e opções, 

apresentarem valor mínimo para faturamento, com oferta do material com qualidade inferior ou em desacordo com as especificações 

deste edital. 

8.6. As propostas com oferta dos serviços, com qualidade inferior ou em desacordo com as especificações deste Edital, 

serão desclassificadas. 

8.7. Os preços propostos deverão estar expressos em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, já 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, como imposto, taxas, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros. 

8.8. Caso ocorra diferença nos valores apresentados no CD e a proposta impressa, prevalecerá a proposta apresentada no 

CD, ficando a empresa obrigada a apresentar uma nova proposta impressa com as devidas correções. 

8.9. Caso ocorra problemas com o CD/pendrive apresentado, o proponente deverá apresentar o arquivo digital de 

proposta por outro meio (Ex.: e-mail, pendrive, ), contendo as mesmas informações da proposta impressa, ficando a critério do pregoeiro 

estabelecer prazo ou suspender a sessão. 

 

9. QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS 

9.1. Os serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes, principalmente quanto à norma ABNT NBR 15859 – 

Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos de ensaio.    

 

10. LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local estabelecidos no 

preâmbulo deste Edital, item 1.3. 

10.2. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais 

documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os requisitos 

estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis. 

10.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, omissas ou que apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.4. Serão classificados, pelo Pregoeiro, para etapa de lances, os licitantes que apresentarem propostas com menor preço e os demais 

licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento), superiores àquela de menor preço. 

10.5. Caso não seja verificado no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 10.4, serão classificadas as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três). 

10.6. Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor 

da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

10.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

10.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 

a contratação. 

10.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor. 

10.11. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério de Menor Preço, Por 



ITEM, nos termos do inciso X do art. 4º, da Lei n.º 10.520/2002. 

10.13.Caso a proposta de Menor Preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

10.14.No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lances, adotar-se-ão os critérios 

definidos no § 2º, do art. 45, da Lei n.º 8.666/93, com as modificações decorrentes da Emenda Constitucional n.º 06 de 15.8.95. 

10.15.Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

10.16.Nas situações previstas nos itens 10.9 e 10.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido o 

Menor Preço. 

10.17.Serão registradas as propostas válidas dos proponentes classificados Por ITEM, na ordem de sua classificação. 

10.18.O Pregoeiro poderá deliberar acerca de: 

a) Aceitar os envelopes de proposta sem o acompanhamento do representante legal da empresa; 

b) Definir o intervalo mínimo de valores entre os lances; 

c) Definir o intervalo de tempo máximo para o licitante dar o lance; 

d) Autorizar o uso, a seu critério, de aparelhos celulares. 

e) Proceder a abertura do envelope de Habilitação, na falta de comprovação do emitente da carta de credenciamento, para a devida 

conferência. 

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02) 

11.1. Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos originais, ou por qualquer processo de cópia, os quais 

serão examinados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

11.2. Todos os documentos apresentados deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do 

proponente. 

11.3. O ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

11.3.1 Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;  

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

11.3.2 Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

B) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 

do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei) e Municipal (Certidão Negativa da Receita Municipal, expedida pela Fazenda 



Municipal da sede da Licitante; Para os municípios que não emitem a Certidão Negativa, e sim a prova de regularidade para com a 

Fazenda Municipal, as licitantes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos 

Mobiliários. [Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar declaração ou documento emitido pela 

prefeitura indicando esta situação. No caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separado, deverão ser 

apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros)]) do domicílio ou sede do participante, ou outra equivalente, na forma 

da Lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de Débitos Trabalhistas, em cumprimento à Lei nº 12.440, de 

07/07/11 e nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, 

que comprove a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do participante. 

11.3.3 Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

11.3.4 Para comprovação da qualificação técnica: 

a) As LICITANTES deverão comprovar a execução de atividade pertinente e compatível em características e 

complexidade com o objeto deste termo, mediante apresentação de, no mínimo 1 (uma) referência de capacidade técnica expedida por 

Empresa do setor, pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando experiência na execução de serviços com especificações 

principais semelhantes a cada um dos itens relacionados. (Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão 

conter, obrigatoriamente, a especificação dos serviços/fornecimento executados, o nome e cargo do declarante.  

b) Registro da Proponente no CREA/PR, juntamente com declaração negativa de débitos da proponente junto à esta 

entidade 

c) Registro do Responsável técnico no CREA/PR e comprovante de vínculo do mesmo com a proponente, além de 

declaração negativa de débitos do responsável técnico junto à esta entidade 

11.3.5 Outros documentos 

a) Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação 

b) Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato 

c) Declaração de idoneidade 

d) Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho quanto ao trabalho de menores 

e) Termo de Responsabilidade 

 

Obs. 1: As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 

(sessenta) dias, contados de sua expedição. 

Obs. 2: Os documentos deverão ser apresentados no original ou cópia simples, valendo também cópia da publicação do 

mesmo na imprensa oficial e publicações retiradas da Internet. 

Obs. 3: As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 



sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

11.4 A não apresentação de quaisquer documentos descritos neste item implicará na inabilitação do licitante. 

11.5 Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do próximo proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.6 Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 

documentos que integram o dossiê apresentado. 

 

12. ADJUDICAÇÃO 

 

12.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

12.2 Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de Finanças do Município de 

Indianópolis, os respectivos empenhos referentes aos contratos em nome do licitante, não poderão ser liberados, e por conseqüência estes 

não terão validade nem eficácia. 

12.3 Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura do Município de Indianópolis, para que no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto à Receita Municipal. 

12.4 Decorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis, e verificada pela Prefeitura do Município de Indianópolis a continuidade da pendência, a 

empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura do Município de Indianópolis. 

12.5 A Prefeitura do Município de Indianópolis poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme previsto no item 

12.3, serão examinadas as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, conforme previsto no Inciso XXIII da Lei 10.520/02. 

 

13. RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, de efeito suspensivo, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, em igual período, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo- lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

13.2 Para fins de contagem do prazo para interposição de recurso, será excluído o dia do início e incluído o do 

vencimento. 

13.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

13.4 O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem 

manifestamente inconsistentes ou meramente protelatórios. 

13.6 Deferido o pedido de recurso pelo Pregoeiro e apresentadas as Razões e Contra-Razões do Recurso, será aberta vista 

do processo à Procuradoria Geral do Município. 

 

14. REVISÃO / ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 

14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

15. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1 O Município de Indianópolis procederá a emissão de contrato, observando as condições estabelecidas neste Edital, 

seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, no prazo de 05 dias úteis, a contar da notificação publicada no 

site do município de Indianópolis. 



 15.1.1 O contrato será assinado na sede da Prefeitura do Município de Indianópolis, sendo que o responsável legal ou 

representante através de procuração terá o prazo de 05 dias úteis para assinatura a contar do dia seguinte à convocação. 

  15.1.1.1 Apresentar Comprovante de que a proponente possui Conta bancária em próprio nome, para 

garantir pagamento no caso da mesma vier a ser ganhadora da licitação. Não será aceita conta bancária em nome de terceiros ou dos 

sócios. 

 15.1.2 No caso de responsável legal ou representante com procuração não aparecer no prazo citado no item 15.1.1, o 

objeto será adjudicado para o segundo colocado, que será também convocado conforme itens 15.1 e 15.1.1, devendo também respeitar os 

prazos nestes citados. 

 15.1.3 Os contratos serão assinados nos seguintes horários: das 08h às 11h e das 13:30h às 16h, não sendo atendidos 

em horários distintos a estes, em hipótese alguma. 

15.2 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 

(quando for o caso), correrão a expensas do contratado. 

15.3 Os serviços serão executados de acordo com as necessidades dos diversos setores da Prefeitura do Município de 

Indianópolis, de forma parcelada, sendo que o município não se obriga a adquirir a quantidade total. 

15.4 A gestão e a fiscalização do contrato ficará a cargo de ADRIANE DA FREIRIA MARTINS LOPES, que 

promovera o acompanhamento dos serviços, de acordo com o objeto, forma de pagamento e demais documentos constantes neste 

processo. 

15.5 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar do dia constante em contrato, por força nos créditos 

orçamentários, conforme o artigo 57, caput, da Lei nº. 8.666/93. O objeto desta licitação e do contrato poderá também ser aditivado em 

25% do valor total do item/lote vencido. 

 

16. ENTREGA 

 

16.1 As execuções serão parceladas e deverão ocorrer no prazo Máximo de 02 DIAS após a data de envio do empenho 

ou em data a ser definida pela administração. 

16.2 O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo GESTOR DO CONTRATO, ADRIANE DA FREIRIA 

MARTINS LOPES, da Prefeitura Municipal, por meio de Comissão de Recebimento nomeado por instrumento interno, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados 

16.3 Local de entrega: conforme enviado pelo setor solicitante do serviço. 

16.4 Os serviços cotados devem ser, rigorosamente, de primeira qualidade, sob pena de desclassificação do item da 

proposta, ou ainda, não serem aceitos quando da má execução. 

16.5 Considerando a natureza do Registro de Preços, as QUANTIDADES APRESENTADAS e futuramente 

REGISTRADAS, são apenas ESTIMATIVAS, não obrigando o Município a adquiri-las, no todo ou em parte. 

16.6 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 

do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 

relativos à execução dos serviços efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Indianópolis, sendo que este não 

estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 

 

17. RECEBIMENTO 

17.1 Todos os serviços executados serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Administração Municipal que compõem a 

Comissão de Recebimento da Prefeitura do Município de Indianópolis. 

17.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a 

substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 

 

18. PAGAMENTO 

18.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal eletrônica, contados a partir da 

entrega do objeto licitado, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pelo Setor Requisitante, e acompanhado da respectiva 



nota fiscal, constando: Modalidade e o Número deste edital, Número da Requisição e Dados Bancários, Certidões do FGTS, CNDT 

e Dívida Ativa com a União. 

18.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na 

legislação pertinente. 

18.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os materiais entregues, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a 

substituição da mesma por outra contendo apenas os materiais fornecidos. 

18.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições e no contrato. Em caso de divergência, será 

estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 

 

19. PENALIDADES 

19.1 Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

19.2 Em caso de atraso injustificado no cumprimento da execução dos serviços, conforme os prazos estabelecidos neste 

edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 

0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do serviço não executado, por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do 

valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 

19.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 

legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura do 

Município de Indianópolis, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 

n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

19.4 Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 

87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

19.5 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou danos 

causados ao Município de Indianópolis. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta, 

será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para 

a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 

19.6 As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

20.1.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 

ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 

sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  



20.1.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

20.1.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 

local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

21.2 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 

infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

21.3 Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 

assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados presentes. 

21.4 É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a conservação 

ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal. 

21.5 O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3º, do art. 43, da Lei n.º 8.666/93, se reserva o direito de promover 

qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

21.6 A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte do Município de Indianópolis, sendo que até a assinatura do 

contrato, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 

julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

21.7 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o edital do pregão. 

21.8 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações vencidos os respectivos prazos legais. 

21.9 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitações 

da Prefeitura do Município de Indianópolis - Estado do Paraná, na Praça Caramuru, 150 no horário das 08h às 11h e das 13:15h às 16h. 

21.10 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a esta 

licitação. 

21.11 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, com 

renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.12 Os casos omissos deste edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicáveis, e dos 

princípios gerais de direito. 

 

Indianópolis/PR, 01/09/2021 

 

Juliano Trevisan Cordeiro 

Prefeito Municipal 



 

Anexo I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA - LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2021 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa para locação de equipamentos e serviços de recreação para serem utilizados, de forma fracionada e 

eventual, em eventos que virem a ser realizados no município de Indianópolis/PR, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Descritivo mínimo do serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 Locação - Trenzinho automotivo animado com no mínimo 3 vagões Sistema de 

som e iluminação em todos os vagões. Equipe operacional: 03 monitores, sendo 01 

por vagão, além do motorista com CNH categoria mínimo D conforme normas do 

DENATRAN.   

3,00 DIARI 1.500,00 4.500,00 

2 Locação de brinquedo - adrenalina Dois competidores devem vencer vários 

obstáculos como: joão bobo, túnel, parede vazada e objetos intercalados. 

Dimensões mínimas: 8,50(C) x 3,50(L) x 2,30(A)m Material Confeccionado: KP 

1000 Motor Monofásico 220v e 1cv Capacidade: 2 crianças Equipe Operacional:  2 

monitores  

2,00 DIARI 1.000,00 2.000,00 

3 Locação de brinquedo - Alta tensão adrenalina nervosa 1 x 60 Equipe operacional: 

01 monitor   

3,00 DIARI 450,00 1.350,00 

4 Locação de brinquedo - Balão pula pula 2,80 x 5 x 3,50 Material Confeccionado: 

KP 1000 Acompanha 01 motor monofásico de 1cv c/ chave reversora de voltagem 

(110/220v) Idade: 1 a 8 anos Equipe Operacional: 1 monitor   

2,00 DIARI 450,00 900,00 

5 Locação de brinquedo - Basquete eletrônico para 4 jogadores Placar eletrônico para 

marcar a pontuação do jogador; Pés com regulagem de altura para facilitar o 

nivelamento; Sistema automático de contagem de cestas; 110/220 v automático; 

Emite uma música com regulagem de volume. o material é de madeira MDF, a 

decoração é feita com adesivos de impressão digital; acompanha 4 bolas. 

Acompanha 01 monitor.    

3,00 DIARI 450,00 1.350,00 

6 Locação de brinquedo - Bate bate do Mario personalizado D5 x 1,40 Uma 

brincadeira diferente e muito dinâmica, onde pode brincar até 7 pessoas por vez, 

enquanto uma fica defendendo as bolinhas com um martelo de espuma, as outras 

precisam pegar o maior número de bolinhas possível! Este brinquedo utiliza energia 

elétrica ( 110 ou 220 v ). Acompanha 01 monitor. Atender norma ABNT NBR 

15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos 

de ensaio.   

2,00 DIARI 750,00 1.500,00 

7 Locação de brinquedo - boliche humano Dimensões mínimas: 10 comp. X 1entrada 

x 5 fundo Motor Monofásico 220v e 1cv Capacidade 1 criança Idade: acima de 6 

anos Equipe Operacional:  1 monitor   

2,00 DIARI 900,00 1.800,00 

8 Locação de brinquedo - Borboleta 3 em 1 pula pula 3 x 4 x 1,80 Brinquedo em 

formato de Borboleta super colorido e versátil, sendo 3 em 1, com pula pula, 

2,00 DIARI 400,00 800,00 



escalada e escorrega. Produzido em lona vinílica KP1000, o material mais resistente 

para este produto, além de soldas reforçadas e paredes de segurança. Multicolorido. 

Acompanha 01 monitor. Atender norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis 

de grande porte – Requisitos de segurança e métodos de ensaio.   

9 Locação de brinquedo - cama elástica 2,00m Estrutura em ferro galvanizado. 

Sistema de impulsão por molas. Lona de alto em sannet QR disponível nas cores: 

azul, vermelho, amarelo, verde e preto. Proteção sobre molas de espuma revestida 

com lona colorida. Acompanha escada com 3 degraus. Rede de proteção em 

polipropileno multicolorida com hastes metálicas revestidas com protectube 

colorido. Sistema de montagem por encaixe. Crianças a partir de 3 anos. Equipe 

Operacional: 1 monitor   

4,00 DIARI 250,00 1.000,00 

10 Locação de brinquedo - Cama elástica pequena 2,95 m Estrutura em ferro 

galvanizado. Sistema de impulsão por molas. Lona de alto em sannet QR disponível 

nas cores: azul, vermelho, amarelo, verde e preto. Proteção sobre molas de espuma 

revestida com lona colorida. Acompanha escada com 3 degraus. Rede de proteção 

em polipropileno multicolorida com hastes metálicas revestidas com protectube 

colorido. Sistema de montagem por encaixe. Crianças a partir de 3 anos. Equipe 

Operacional: 1 monitor   

3,00 DIARI 185,00 555,00 

11 Locação de brinquedo - Cama jump pula pula 4,30 x 4,30 x 60 Equipe operacional: 

01 monitor   

3,00 DIARI 450,00 1.350,00 

12 Locação de brinquedo - Casa do golfinho pers. golfinho 5,5x5,5x4,5m Atender a 

norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de 

segurança e métodos de ensaio. Acompanha 01 monitor.   

1,00 DIARI 600,00 600,00 

13 Locação de brinquedo - casinha de cachorro uau uau personalizada Atender a 

norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de 

segurança e métodos de ensaio. Acompanha 01 monitor.   

2,00 DIARI 400,00 800,00 

14 Locação de brinquedo - Centopéia 2,5x10x5,5 Brinquedo inflável temático 

multicolorido, com 2 escaladas, 2 escorregas e 1 pula pula. Produzido em lona 

vinílica KP1000, o material mais resistente para este produto, além de soldas 

reforçadas e paredes de segurança em suas extremidades. Acompanha 01 monitor. 

Atender norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – 

Requisitos de segurança e métodos de ensaio.   

2,00 DIARI 850,00 1.700,00 

15 Locação de brinquedo - Centopéia inflável Dimensões mínimas: 1,40(L) x 7,50(C) 

x 2,50m (A) Material Confeccionado: KP 1000 Acompanha 01 motor monofásico 

de 1cv  c/ chave reversora de voltagem (110/220v). Idade: 2 a 10 anos Equipe 

Operacional: 2 monitores   

2,00 DIARI 800,00 1.600,00 

16 Locação de brinquedo - Chapolin 4 in 1 Atender a norma ABNT NBR 15859 – 

Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos de 

ensaio. Acompanha 01 monitor.   

2,00 DIARI 780,00 1.560,00 

17 Locação de brinquedo - Chute a gol 3,5 x 3 x 2,80 Chute a Gol é um brinquedo 

inflável super atraente e divertido, onde a pessoa que irá chutar é desafiada a acertar 

a bola nos buracos, fazendo o máximo de pontos possível. Produzido em lona 

vinifica KP1000, o material mais resistente para este produto, e acabamento 100% 

costurado, proporcionando alta durabilidade do produto, mais conforto e segurança. 

Acompanha 01 monitor.   

1,00 DIARI 450,00 450,00 

18 Locação de brinquedo - Corrida do falustão 14x7x3,5 Equipe operacional: 01 

monitor   

3,00 DIARI 1.300,00 3.900,00 



19 Locação de brinquedo - Elefante pula pula 3,5x3,5x2,8m Material Confeccionado: 

KP 1000. Acompanha 01 motor monofásico de 1cv com chave reversora de 

voltagem (110/220v). Crianças de 04 à 12 anos.  Capacidade 06 crianças. Equipe 

Operacional: 01 monitor. Atender a norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos 

infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos de ensaio.   

2,00 DIARI 500,00 1.000,00 

20 Locação de brinquedo - Futebol de sabão 4 em 1 Vôlei, basquete, futebol e bolão. 

Acompanha 02 monitores. Atender norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos 

infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos de ensaio.   

2,00 DIARI 950,00 1.900,00 

21 Locação de brinquedo - Futebol de sabão e bolão com um motor de no mínimo 

680KP Suporta até 350kg. Acompanha 01 monitor. Atender a norma ABNT NBR 

15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos 

de ensaio.   

1,00 DIARI 950,00 950,00 

22 Locação de brinquedo - Giromaster Simulador de antigravidade onde o participante 

é preso numa argola de ferro que está dentro de outras duas argolas, as três argolas 

giram aleatoriamente em todas as direções, proporcionando uma incrível sensação 

ao participante. Idade: a partir de 6 anos. Dimensões mínimas: 3,50m(L) x 

3,50m(A). Capacidade: 30 pessoas por hora. Motor: 220V. Equipe Operacional: 1 

monitores   

2,00 DIARI 1.200,00 2.400,00 

23 Locação de brinquedo - Guerra de cotonete 5,5x5,5m com Hastes Espumadas com 

motor. Em lona KP1000. Capacidade 2 pessoas. A partir de 5 anos. Acompanha 01 

monitor. Atender a norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis de grande 

porte – Requisitos de segurança e métodos de ensaio.   

1,00 DIARI 650,00 650,00 

24 Locação de brinquedo - Kid Play  Dimensões mínimas: 4,20 x 4,50 m Material 

Confeccionado: KP 1000 Acompanha 01 motor monofásico de 1cv c/ chave 

reversora de voltagem (110/220v). Idade: 2 a 10 anos Equipe Operacional: 1 

monitor   

4,00 DIARI 600,00 2.400,00 

25 Locação de brinquedo - Madagascar Agregando tobogã interno com subida em 

escalada, obstáculos, pula-pula, bonecos infláveis, entrada/saida lateral em 03 vias, 

entrada principal frontal, saída com rampa/tobogã/escorregador. Dimensões: 

10,50(C) x 4,00(L) x 3,00(A)m. Material Confeccionado: KP 1000. Acompanha 01 

motor monofásico de 1cv c/ chave reversora de voltagem (110/220v). Crianças de 

03 à 12 anos.  Capacidade 06 crianças. Equipe Operacional: 01 monitor   

2,00 DIARI 1.000,00 2.000,00 

26 Locação de brinquedo - Mini bamba alegria 3 x 4,20 x 1,40 brinquedo 

eletromecânico trifásico, estrutura em aço, carenagem em fibra de vidro com 

pintura automotiva, caixa de comando com sistema de som profissional, bancos 

estofados com cinto de segurança, painel traseiro com leds, acabamento da 

plataforma em alumínio, grades com placa de acrílico, possuir regulagem de 

velocidade e balanço na caixa de comando. Apresentar botão de pânico no caso de 

problemas no funcionamento, desligando o equipamento totalmente. Apresentar 

portão com trava de segurança. Acompanha 01 monitor.   

2,00 DIARI 1.200,00 2.400,00 

27 Locação de brinquedo - montanha de alpinismo Dimensões mínimas:4,90 m (c) x 

4,90 m (l) x 4.60 m (a) 5,60 m (c) x 5,60 m (l) x 6,00 m (a)6,30 m (c) x 6,30 m (l) x 

7,00 m (a) Material: KP 1000 Acompanha 01 motor monofásico de 1cv  c/ chave 

Reversora de voltagem (110/220v) Kit de Alpinismo: 02 Cadeiras de escalada, 01 

Freio 8, 02 Mosquetões, 01 Malha Rápida, Corda estática. Crianças a partir de 07 

anos. Equipe Operacional: 4 monitores   

1,00 DIARI 975,00 975,00 

28 Locação de brinquedo - Montanha escalada Lona KP 1000, motor mínimo 1200w 2,00 DIARI 750,00 1.500,00 



bivolt,  brinquedo simula uma montanha onde o alpinista tenta chegar ao topo. 

Acompanha equipamento de alpinismo profissional, proporcionando segurança 

total ao usuário. Itens que acompanham o produto: 1 corda, 1 freio oito, 2 

mosquetões e 2 cadeiras. Capacidade: 01 usuário. Acompanha 01 monitor. Atender 

norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de 

segurança e métodos de ensaio.   

29 Locação de brinquedo - mult play gigante Agregando tobogã com subida em 

escalada, piscina de bolinhas, corredor com obstáculos, pula-pula, e bonecos 

infláveis. Dimensões mínimas: 10,50(C) x 6,30(L) x 6,00(A)m. Material 

Confeccionado: KP 1000. Acompanha 01 motor monofásico de 1cv c/ chave 

reversora de voltagem (110/220v) Idade: 4 à 13 anos Capacidade: 6 crianças Equipe 

Operacional: 2 monitores   

2,00 DIARI 1.400,00 2.800,00 

30 Locação de brinquedo - Multi tombo 3 in 1 Atender a norma ABNT NBR 15859 – 

Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos de 

ensaio. Acompanha 01 monitor.   

1,00 DIARI 650,00 650,00 

31 Locação de brinquedo - Oco-Tombo 3 em 1 Parede vazada Pula pula Atender a 

norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de 

segurança e métodos de ensaio. Acompanha 01 monitor.   

2,00 DIARI 550,00 1.100,00 

32 Locação de brinquedo - Piscina de bolinhas 3,5x5,45x3,80 Possui placas de 

madeira a prova de água, revestidas com lona de alta densidade. As placas ainda 

são protegidas com isotubos nas bordas para proteger as crianças e tonar a 

brincadeira mais segura. Estrutura deverá ser toda em aço galvanizado com tubos 

de qualidade e grande espessura. Hastes revestidas com Isotubos coloridos 

blindados de grande densidade. Toldo colorido e confeccionado com lona de alta 

densidade. Rede de proteção com malha 5, ou seja, quadradinhos de 5cm x 5cm que 

não deixam as Bolinhas saírem. Fios resistentes e coloridos. Acompanha 3.000 

Bolinhas Coloridas super resistentes feitas com material 100% virgem. Capacidade 

máxima: 12 crianças. Acompanha 01 monitor.   

3,00 DIARI 250,00 750,00 

33 Locação de brinquedo - Piscina de bolinhas com colchão 45 e 5000 bolas 

Acompanha 01 monitor.   

3,00 DIARI 250,00 750,00 

34 Locação de brinquedo - piscina de bolinhas inflável coberta Dimensões mínimas: 

2,80 x 3,00m Acompanha 1000 bolinhas tipo A Material Confeccionado: KP 1000 

Acompanha 01 motor monofásico de 1cv c/ chave reversora de voltagem 

(110/220v) Idade: 2 a 8 anos Equipe Operacional: 1 monitor   

2,00 DIARI 380,00 760,00 

35 Locação de brinquedo - Ringue radical 4,5 x 4,5 brinquedo com paredes laterais de 

segurança, colchão inflável, tambores e cotonetes espumados e forrados com lona 

macia, totalmente seguro. Acompanha sistema de ancoragem. Ideal para crianças na 

faixa etária a partir de 8 anos. Pode ser usado tanto em lugares fechados como 

abertos. Este brinquedo deve estar de acordo com a norma técnica ABNT NBR 

15859. Acompanha 01 monitor.   

2,00 DIARI 1.000,00 2.000,00 

36 Locação de brinquedo - Roleta passa ou repassa 1 x 90 x 80 Equipe operacional: 01 

monitor   

2,00 DIARI 400,00 800,00 

37 Locação de brinquedo - Selva Safari 4 in 1 5,5x3,5 Em impressão digital. Lona 

KP1000. Ele possui diversas atividades: escalada com escorregador, joão bobo, 

parede vazada e pula-pula. Acompanha 01 monitor. Atender a norma ABNT NBR 

15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos 

de ensaio.   

2,00 DIARI 750,00 1.500,00 



38 Locação de brinquedo - Slin radical personagem 3 x 12 com piscina Equipe 

operacional: 02 monitores   

3,00 DIARI 1.000,00 3.000,00 

39 Locação de brinquedo - Surfe maluco 5 x 5 Equipe operacional: 01 monitor   2,00 DIARI 1.400,00 2.800,00 

40 Locação de brinquedo - Tag 4 in 1 personagens Atender a norma ABNT NBR 

15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – Requisitos de segurança e métodos 

de ensaio. Acompanha 01 monitor.   

1,00 DIARI 750,00 750,00 

41 Locação de brinquedo - Tobo jacaré personalizado Produzido em lona vinílica 

KP1000, o material mais resistente para este produto, além de soldas reforçadas e 

paredes de segurança em suas extremidades, Multicolorido, Acompanha motor para 

inflar e 1 lona de escorregar, Peso máximo suportado: 250kg, Idade recomendada: 

entre 3 e 15 anos, Comprimento da boca do jacaré: 1m. Acompanha 01 monitor. 

Atender a norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis de grande porte – 

Requisitos de segurança e métodos de ensaio.   

2,00 DIARI 800,00 1.600,00 

42 Locação de brinquedo - Tobogã inflável grande Dimensões mínimas: 4,20m (l) x 

8,50m (c) x 6,50m (a) Material Confeccionado: KP 1000 Acompanha 01 motor 

monofásico de 1cv c/ chave reversora de voltagem (110/220v). Crianças a partir de 

04 anos Equipe Operacional: 1 monitor  

3,00 DIARI 750,00 2.250,00 

43 Locação de brinquedo - Tobogam tobo kids 5 x 7 x 6 Equipe operacional: 01 

monitor   

2,00 DIARI 800,00 1.600,00 

44 Locação de brinquedo - Tombo legal O Tombo Legal tem capacidade para pessoas 

de até 70 kg. E para brincar, basta se sentar na cadeirinha situada do centro do 

brinquedo e aproveitar os momentos de intensa alegria – tanto para quem atira as 

bolinhas quanto para quem está na cadeirinha. composto por um kit contendo cinco 

embalagens de bolinhas de plástico. Acompanha 01 monitor.   

1,00 DIARI 650,00 650,00 

45 Locação de brinquedo - Torta na cara alarme luz 80 x 50 competição Equipe 

operacional: 02 monitores   

3,00 DIARI 450,00 1.350,00 

46 Locação de brinquedo - Touro fernandito 2 em 1 3 x 5 x 3 Equipe operacional: 01 

monitor   

2,00 DIARI 900,00 1.800,00 

47 Locação de brinquedo - Touro mecânico 5 x 5 automático Modelo: Fantasia (Com 

cabeça); Material do Touro: Revestido em carpete automotivo preto; Medidas do 

Colchão: mínimo 4,00 x 4,00m; Material do Colchão: Confeccionado em 100% 

KP1000; Velocidade: Regulagem por botão giratório; Movimento: Acionado por 

botões; Idade Recomendada: a partir de 5 anos. Capacidade: 01 usuário. 

Acompanha 01 monitor. Atender norma ABNT NBR 15859 – Brinquedos infláveis 

de grande porte – Requisitos de segurança e métodos de ensaio.   

3,00 DIARI 1.300,00 3.900,00 

48 Locação de cama elástica grande GGG 5,45x5,45 Estrutura em ferro galvanizado. 

Sistema de impulsão por molas. Lona de alto em sannet QR disponível nas cores: 

azul, vermelho, amarelo, verde e preto. Proteção sobre molas de espuma revestida 

com lona colorida. Acompanha escada com 3 degraus. Rede de proteção em 

polipropileno multicolorida com hastes metálicas revestidas com protectube 

colorido. Sistema de montagem por encaixe. Crianças a partir de 3 anos. Equipe 

Operacional: 1 monitor   

5,00 DIARI 280,00 1.400,00 

49 Locação de cama elástica média diâmetro 3,95 Estrutura em ferro galvanizado. 

Sistema de impulsão por molas. Lona de alto em sannet QR disponível nas cores: 

azul, vermelho, amarelo, verde e preto. Proteção sobre molas de espuma revestida 

com lona colorida. Acompanha escada com 3 degraus. Rede de proteção em 

5,00 DIARI 300,00 1.500,00 



polipropileno multicolorida com hastes metálicas revestidas com protectube 

colorido. Sistema de montagem por encaixe. Crianças a partir de 3 anos. Equipe 

Operacional: 1 monitor   

50 Locação de carrinho/barraca de algodão doce Feito na hora, servido por pessoal 

uniformizado, em barraquinhas de alumínio e balcão de inox, com cobertura de 

lona, para uso tanto lugar aberto ou lugar coberto. Incluso todo o material 

necessário. 01 barraca com 01 pessoa servindo Período de 6 horas por dia A 

BARRACA DEVE SER ELÉTRICA, NÃO SENDO PERMITIDO O USO DE 

BOTIJÃO DE GÁS   

6,00 DIARI 700,00 4.200,00 

51 Locação de carrinho/barraca de pipoca Feito na hora, servido por pessoal 

uniformizado, em barraquinhas de alumínio e balcão de inox, com cobertura de 

lona, para uso tanto lugar aberto ou lugar coberto. Incluso todo o material 

necessário. Tamanho do saquinho: 15 cm x 7,5 cm (aproximadamente) 01 carrinho 

com 02 pessoas servindo Período de 6 horas por dia A BARRACA DEVE SER 

ELÉTRICA, NÃO SENDO PERMITIDO O USO DE BOTIJÃO DE GÁS   

6,00 DIARI 800,00 4.800,00 

52 Locação de espaço kids Área 5x5m com cerquinha colorida, tapete de EVA 5x5m 

(ocupando toda a área), material para colorir (papel, desenho, lápis de cor, giz de 

cera, pincel, massinha, etc). Brinquedo com partes que se encaixam (tipo Lego), 01 

piscina de bolinhas medindo 01x01m com 500 bolinhas coberta. 2 mesinhas com 4 

cadeiras cada coloridas 2 cavalinhos Crianças de 1 a 3 anos Capacidade: 15 

crianças Equipe Operacional: 2 monitores   

2,00 DIARI 1.000,00 2.000,00 

53 Maquiagem artística facial, na mão ou no braço como também em outras partes do 

corpo. Utilizar tinta atóxica apropriada e outros acessórios, como pincéis de vários 

diâmetros e glitter especial, para dar brilho. Os monitores devem ser especializados 

e dispor de um leque de opções de maquiagens como: desenhos animados, temas de 

filmes, personagens, bichinhos, símbolos de super-heróis, entre outros, tornando a 

imaginação e sonho das crianças realidade, além de fazer delas verdadeiras obras de 

arte. Quem faz a maquiagem é um verdadeiro artista, um pintor, que precisa ter seu 

traço forte para fazer o contorno do desenho. É um serviço delicado, de verdadeira 

expressão artística. A técnica da maquiagem artística deve ser utilizada de forma 

divertida e eficiente, já que esse tipo de técnica brinca com o lúdico, desde a criança 

até o adulto e traz o encantamento e a vontade de viver outros personagens. Tudo 

acontecendo com muita alegria e palhaçada para alegrar a criançada. Todo material 

incluso. Equipe operacional: 02 monitores mais um responsável pela organização 

da fila com as crianças.   

2,00 DIARI 700,00 1.400,00 

 

TOTAL 

 

90.000,00 

 

 

 1.2 Os serviços, objeto desta contratação, estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e 

requisitos de desempenho. 

  1.2.1 Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do Arquivo.esl e do presente Termo de 

Referência, prevalecem estas últimas. 

 1.3 Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo 

fabricante ou fornecedor, caso maior. 

 

 

 



2. JUSTIFICATIVA 

 

Considerando as ações sociais previstas, com oferta de atividades recreativas e de lazer como forma de promover a 

integração, a noção de pertencimento, o fortalecimento e a garantia de direitos e como forma de promoção do desenvolvimento integral 

dos indivíduos em situação de vulnerabilidade;  

Considerando que os brinquedos infláveis serão utilizados em eventos ao longo do ano em regiões da cidade;  

Considerando que a ação proposta é uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula 

e orienta os usuários na construção de suas histórias e vivencias individuais, coletivas, familiares e comunitárias.  

Considerando que as vivências oportunizadas pelo serviço auxilia na aquisição de repertórios de comunicação mais 

efetivos, ampliação do universo informacional, universalização dos saberes no desenvolvimento de relações de afetividade 

emancipadora; na valorização da cultura local e dos conhecimentos tradicionais da comunidade; na socialização e no sentimento da 

pertença; na construção de projetos de vida; na participação social, entre outras. 

O projeto tem como objetivo valorizar o lúdico e proporcionar momentos prazerosos de interação em bairros menos 

favorecidos do município, onde o acesso a esses brinquedos infláveis são raros, oferecendo assim a integração de todos os participantes. 

Para a criança, brincar é coisa séria. É brincando que ela adquire conceitos, começa a interagir e a socializar-se, enxergar ao próximo e 

analisa as próprias atitudes durante as atividades recreativas que fazem com que esses momentos sejam amplamente enriquecedores, 

desde noções espaço-temporais até identidade, socialização, tudo está envolvido nos jogos e brincadeiras, na recreação em si. 

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 

do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

Do evento 

Para efeito de contratação, cada diária equivalerá de, no mínimo, 04 (quatro) horas e, no máximo, 08 (oito) horas de 

atividades efetivas. 

A utilização das diárias será programada de acordo com as demandas apresentadas previamente pela contratante, 

podendo ser alternadas a qualquer dia e horários da semana. 

A montagem e desmontagem dos equipamentos são de responsabilidade da contratada fora do período das 08h de diárias. 

Da energia elétrica 

À contratada caberá apresentar projeto de carga mínima para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que a 

contratante ficará responsável por disponibilizar um ponto de fornecimento macro de energia, que será por gerador ou rede convencional 

de energia; 

a) A contratada disponibilizará sistema para coleta de energia elétrica, formado por cabos (blindados), chaves de 

segurança, fusíveis e conectores, entre outros equipamentos necessários;  

b) O sistema deverá ter capacidade para alimentar o equipamento com total segurança, sem risco de acidentes;  

c) A ligação dos equipamentos será de responsabilidade da empresa contratada. 

 

 



Do pedido de serviço 

A Secretaria interessada emitirá Ordem de Serviço por escrito para cada atividade a ser exercida pela contratada com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis em relação à data do evento, na qual constará horário de montagem, horário de 

desmontagem, data e local do evento. 

Caso o serviço não seja executado de acordo com as exigências, a Contratante se reserva o direito não autorizar o 

pagamento do serviço requisitado, sem prejuízos futuros; 

Serão pagos apenas os materiais e equipamentos que foram descritos na Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade 

do projeto, sendo previamente definidos pela contratante. 

Da montagem e desmontagem dos equipamentos 

Todos os equipamentos deverão ser montados e desmontados pela contratada, operacionalizados com antecedência, 

conforme o caso, respeitadas as normas e legislações federais, estaduais e municipais vigentes; 

O serviço será considerado executado após a perfeita desmontagem do equipamento, que deverá ser feita imediatamente 

após sua conclusão; 

Em caso de prejuízos decorrentes na prestação dos serviços, a responsabilidade será inteiramente da contratada. 

Da segurança 

Os equipamentos deverão possuir condições de segurança adequadas em sua montagem, com amarras de segurança, 

utilização de pesos de compensação em locais com piso pavimentado e estacas em terreno aberto com solo de terra, areia ou grama. 

Devem, ainda, possuir telas de proteção quando necessário, sempre sob a supervisão de técnico de segurança devidamente credenciado e 

com laudos periódicos dos equipamentos; 

Da parte elétrica: A potência dos motores e seus sopradores devem ser adequados para cada equipamento, mantendo-o 

em perfeito funcionamento durante o período de utilização; a estrutura que sustenta os motores (caracóis) deve isolar o motor e sua parte 

elétrica de contatos externos, possuir mecanismo de segurança com disjuntores e tomadas na amperagem correta para cada motor, 

utilizando-se, nas montagens e instalações dos equipamentos elétricos cabos PP, de, no mínimo, 4mm de espessura, sempre sob a 

supervisão de um profissional do setor elétrico. 

Dos monitores 

O monitor deverá estar uniformizado com identificação da empresa, ter iniciativa, interesse, paciência, flexibilidade e 

praticidade para adequadas intervenções, a fim de atender à diversidade de crianças.  

É terminantemente proibido ao monitor fumar e ingerir bebidas alcoólicas próximo às crianças e aos equipamentos, 

inclusive durante todo o evento. 

O monitor deverá desenvolver diversas atividades que despertem o interesse da criança tornando o evento alegre e 

divertido. Caso utilize materiais, já deverão estar inclusos. 

Os monitores exigidos em cada brinquedo deverão estar treinados para trabalhar com crianças. Para isso deverão ser, 

obrigatoriamente, estudantes universitários ou formados em áreas relativas a eventos de recreação ou pedagógicos) e estar presente no 

local com 1 (uma) hora de antecedência dos horários previstos para o início do evento.  

 

Dos equipamentos 

Todos os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso, limpos, sem rasgos ou emendas, para garantir a 

segurança de todos os usuários.  

Período de funcionamento de todos os itens: 08 (oito) horas por dia (sem interrupção). 



 

5. VALOR ESTIMADO  

 

5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$90.000,00 (Noventa Mil Reais). 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em 

orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado ou mediante consulta realizada em sites da 

Internet. 

 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os serviços serão recebidos: 

 

a.  Para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, ficando a 

cargo do Departamento solicitante o recebimento provisório, ao qual é conferido o quantitativo e preços, conforme edital e 

resultado da licitação 

 

b.  Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 

conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

 

6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

 

7.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta; 

 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, o serviço 

com avarias ou defeitos; 

 

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 



7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

 

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

 

8.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

 

 



11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 

e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, e será descredenciado no SICAF e no Cadastro 

de fornecedores deste Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais 

cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 

 

11.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  

11.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

11.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

11.1.4. Apresentar documentação falsa; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

11.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMI, enquanto durarem os fatos de 

impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 11.1, conforme detalhado nos itens 11.1.1 ao 

11.1.9. 

 

11.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 11.1, sempre que a administração entender que a(s) 

justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 

 

11.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a PMI poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 

CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações 

aplicáveis à espécie: 

   

11.4.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de sua execução, até o limite 

máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

 

11.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela 

recusa injustificada em assinar o contrato; 

 

11.4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra obrigação pactuada; 

 

11.5. As sanções previstas nos itens 11.1 e 11.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 

 

11.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMI, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas nos itens 11.2 e 11.3. 

 

11.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

11.8. O percentual de multa previsto no item 11.4 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item do contrato (nesse último 

caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da 



multa. 

 

11.9.  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o CONTRATADO pela sua 

diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses 

descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 

 

11.10.  Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição 

em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 

 

11.11. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos 

termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e 

danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 

11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Indianópolis, Paraná, em 01/09/2021. 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 (inciso II, Art. 9º, Decreto nº 5.450/05) 

 

 

 

___________________________________ 

Juliano Trevisan Cordeiro 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

_____________________________ 

EVERTON SCARABOTO DUARTE 

ASSESSOR JURÍDICO 

 



 

ANEXO II 

 

 

Edital de Pregão Presencial Nº 52/2021 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______________ portador da Cédula de Identidade Nº. ______________________ e CPF Nº. 

________________, a participar do procedimento licitatório, sob modalidade de Edital de Pregão Presencial Nº. 52/2021, instaurado por 

essa Prefeitura. 

Na qualidade de representante legal da empresa ________________________, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o 

de oferecer lances e renunciar ao direito de interposição de recurso. 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2021.  

 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do representante legal da proponente. 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

 

Edital de Pregão Presencial Nº  52/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o 

Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................, DECLARA, 

especialmente para o  Edital de Pregão Presencial Nº 52/2021, não ter recebido do Município de Indianópolis ou de qualquer outra 

entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e  Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação 

em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para 

licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

OBS. 

a. A comissão verificará a situação do fornecedor no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no momento da abertura do ato 

licitatório, constando seu impedimento a empresa será inabilitada imediatamente. 

b. O mesmo procedimento será adotado no momento do firmamento do Contrato, estando irregular, a empresa vencedora será 

desclassificada podendo a Comissão de Licitação considerar como vencedor, o fornecedor que apresentou o segundo menor preço. 

OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS ACIMA SÃO REGULAMENTADOS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 37/2009 – 

TCE-PR. 

 

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2021.  

 

 

Identificação e assinatura do representante legal da proponente 

 

 



 

ANEXO IV 

 

Edital de Pregão Presencial Nº 52/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

À  

Prefeitura do Município de Indianópolis/PR 

A/C. Comissão de Licitação. 

Edital de Pregão Presencial Nº 52/2021  

 

Prezados Senhores, 

 

___________________________________________________, inscrito no CPF _____________________, portador do RG 

_________________, abaixo assinado, na qualidade de  responsável legal da proponente, __________________________, CNPJ 

___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido 

às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a  inexistência de fatos supervenientes  impeditivos da habilitação ou que comprometa 

a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º , e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

subseqüentes. 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2021.  

 

 

Identificação e assinatura do representante legal da proponente 

 

 



 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Nº 52/2021 

PROCESSO N° 97/2021 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

 

 

 

...................., inscrita no CNPJ nº ............, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..............,portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ..............e do CPF nº ..........., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( * ). 

 

 

 

 

Indianópolis, Paraná, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

(Identificação e assinatura do responsável legal pela empresa) 

 

 

 

 

( * ) Se necessário, quando for o caso. 

 



 

ANEXO VI 

 

Edital de Pregão Presencial Nº. 52/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À  

Prefeitura do Município de Indianópolis/PR 

A/C Comissão de Licitação. 

Edital de Pregão Presencial Nº 52/2021 

 

Prezados Senhores, 

 

______________________________________,  portador  do RG ________________,  abaixo  assinado,  na qualidade  de 

responsável legal  da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

(Município), ____ de _______ de ________ 

 

 

 

Identificação e assinatura do representante legal da proponente. 

 

 

Identificação e assinatura do contador 

 

 

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue ao Pregoeiro no  início da sessão de abertura dos 

envelopes. 

 



 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato.   

 

 

Razão Social da proponente________________________________________ 

 

Endereço _____________________________________________________ 

 

Bairro _______________________________ CEP: ____________________ 

 

Cidade ______________________________, Estado __________________ 

 

CNPJ nº ______________________________________________________ 

 

Inscrição Estadual nº ____________________________________________ 

 

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº _________________________________ 

 

Nº do telefone ___________  Nº de fax da empresa _____________________ 

 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato____________________ 

 

Função do representante legal_____________________________________ 

 

Endereço do representante legal____________________________________ 

 

RG nº ________________________ Órgão emissor ____________________ 

 

CPF nº _______________________ 

 

 

(Município), ____ de _______ de ________ 

 

 

 

Identificação e assinatura do representante legal da proponente 

 



 

ANEXO VIII 

 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

Eu, _________________________________________, abaixo assinado, tenho conhecimento que deverei realizar os serviços 

somente com Empenho emitido pelos seguintes servidores do município de Indianópolis/PR: Antonia Aparecida de Abreu OU 

Adriane da Freiria Martins Lopes. 

 

Caso realize serviços com Empenho assinado por outro servidor Público fora dos listados neste anexo, fico sob pena de não 

receber pagamento. 

 

 

 

 

 

(Município), ____ de _______ de ________ 

 

 

__________________________________________ 

Identificação e assinatura do representante legal da proponente 

 



 

ANEXO IX 

 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente. 

(Esta declaração deverá ser entregue no momento do Credenciamento, a falta da mesma acarretará na desclassificação da proponente) 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS. 

Comissão Municipal de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2021 

 

 

 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII da Lei 10.520/2002, a empresa 

_________________________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N.º 

52/2021, cujo objeto é Contratação de empresa para locação de equipamentos e serviços de recreação para serem utilizados, de forma 

fracionada e eventual, em eventos que virem a ser realizados no município de Indianópolis/PR, conforme descrição constante do Anexo 

I.  

 

 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do representante legal da proponente 

 



 

ANEXO X 

 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

Pregão Presencial 52/2021 

 

_____________________________, como representante devidamente constituído de (CNPJ - RAZÃO SOCIAL doravante denominado 

NOME FANTASIA), para fins do disposto no Edital do Pregão 52/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que:  

 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial 52/2021 foi elaborada de maneira independente pelo (RAZÃO SOCIAL) 

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 52/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial 52/2021, não foi informada, discutida ou recebida 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 52/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Presencial 52/2021, quanto a participar ou não da referida licitação;  

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial 52/2021, não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 52/2021 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

 

(f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial 52/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREF. MUN. DE INDIANOPOLIS antes da abertura oficial 

das propostas; e  

 

(g) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

(Município), ____ de _______ de ________ 

 

____________________________________ 

Identificação do representante legal e assinatura (com firma reconhecida) 

 



 

À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA DE DIREITO DE RECURSO 

 

 

 

 

       

       

  Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que dispõe o artigo 186 do Código de Processo 

Civil e o artigo 109 da Lei 8.666/93, esta empresa abaixo assinada participante da licitação número 52/2021, na modalidade de Pregão 

Presencial, “RENUNCIA”, como renunciado tem, ao direito de recurso administrativo e ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou 

habilitação de outros proponentes quanto à documentação, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 

passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos proponentes habilitados. 

 O representante da empresa, ainda declara que tem conhecimento das consequências da renúncia e assina abaixo 

para que surta todos os efeitos legais. 

 

 

   

 

(Município), ____ de _______ de ________ 

 

 

 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do representante legal da proponente 

Carimbo da empresa 


